
Ofício nº 434 (SF) 

Brasília, em 18 de junho de 2019. 

A Sua Excelência a Senhora 

Deputada Soraya Santos 

Primeira-Secretária da Câmara dos Deputados 

Assunto: Projeto de Lei à revisão. 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da Câmara 

dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei nº 1.121, 

de 2019, de autoria do Senador Humberto Costa, constante dos autógrafos em anexo, que 

“Altera a Lei nº 6.088, de 16 de julho de 1974, para incluir a bacia hidrográfica do rio 

Capibaribe na área de atuação da Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São 

Francisco e do Parnaíba (Codevasf)”. 

Atenciosamente, 
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Altera a Lei nº 6.088, de 16 de julho de 

1974, para incluir a bacia hidrográfica do 

rio Capibaribe na área de atuação da 

Companhia de Desenvolvimento dos 

Vales do São Francisco e do Parnaíba 

(Codevasf). 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 6.088, de 16 de julho de 1974, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 2º A Codevasf terá sede e foro no Distrito Federal e atuação nas 

bacias hidrográficas dos rios São Francisco, Parnaíba, Itapecuru, Mearim, 

Vaza-Barris, Paraíba, Mundaú, Jequiá, Tocantins, Munim, Gurupi, Turiaçu, 

Pericumã, Una, Real, Itapicuru, Paraguaçu e Capibaribe, nos Estados de 

Pernambuco, Alagoas, Sergipe, Bahia, Minas Gerais, Goiás, Piauí, 

Maranhão, Ceará, Mato Grosso, Pará e Tocantins e no Distrito Federal, bem 

como nas demais bacias hidrográficas e litorâneas dos Estados de Alagoas, 

Maranhão e Sergipe, e poderá instalar e manter no País órgãos e setores de 

operação e representação. 

...............................................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Senado Federal, em 18 de junho de 2019. 

 

 

 

 

Senador Davi Alcolumbre 

Presidente do Senado Federal 
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